
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICEiITE DO SUL
SECRETARIA MUI'IICIPAL DE ilDÚSTRIA, COIiÉRCO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO
LAZER

TERMo rlr REFEnÊxcra DrspENSÀ DE LrcrrÂÇÃo

Município: São Vicente do §ul - RS

Departamento: Secretaria Municipal de Indúshi4 Comércio, Turismo,
Cultura e Desporto

Solicitante (Secreüirio) : Felipe DellaPace Rosa
Responsável pelo Termo
de Referência:

Felip DellaPace Rosa

Modalidade de Licitação: Dispensade Licitação
Lesislação: Lei Federal n" l4-133f20.21

1. JUSTIFICATTVÂ DA CONTRATAÇÃO:
A Lei n" L4.133/2021 estabelec€ as norÍnas gerais de licitação e contratação

pública. O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar a contratação direta,
via dispensa de licitação, para a contratação de serviços especializados para elaboração,
implantação elou execução do Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (PPCD
mostra-se imprescindível para a realizaçáa dos eventos carnavalescos no Município,
considerando a grande concentração de público e a utilização de estruturas temponárias,
tais como palcos, trios elétricos, camarotes, barracas e sistemas provisórios de energia
elétrica.

Tais eventos apresentam riscos especíÍicos relacionados a incêndio e pânico,
exigindo planejanrento técnico adequado, aniilise prévia de riscos, adoção de medidas
preventivas e a implementação de sistemas de segurança compatíveis com as noÍmas
vigentes. Ademais, a legislação e as instruções técnicas do Corpo de Bombeiros
condicionam a autorização para realizaçáo de eventos dessa out*erà à apresentação e
aprovação do respectivo PPCI.

Ressalta-se que o Município não dispõe, em seu quadro permanente, de^ profissionais legalmente habilitado* 
" "o* expeiiência comprovad a paraa elaboração e

execução do PPCI em eventos temporários de grande porte, o que invíabilizaa execução
direta dos serviços pela Administração.

Logo, a contratação de empresa especializada assegura o atendimento às exigências
legais e normativas, a obtenção das licenças necessárias junto ao Corpo de Bombeiros, a
mitigação de riscos à integridade física dos participantet trabalhadores e ao patrimônio público,
bem como a regular e segura realização das festividades carnavalescas, preservando o interesse
público e a responsabilidade da Administração.

A contratação direta mostra-se legal, necessária e adequada, atendendo ao
interesse público e aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e
planejamento, nos termos da Lei n l4.l33l}0}l.

2. DO OBJETO:
Solicitação de de processo de Dispensa de Licitação para contratação de

elaboração, implantação elou execução do Plano deserviços especializados
(PPCI), bem como apoio tecnico-operacional para
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eventos camavalescos a serem realizados no mtmicípio, incluindo anrálise de risco,
medidas prreventivas e atendimento as exigências do corpo de Bombeiros.

3. DAS ESPECTFICÂÇOES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de Turismo e Cultura necessita fazer acontratação, da

forma correta dentro da normalidade.

Reconhecemos a dispensa de licitaçâ.o para a empresa com base no art. 75 dalei
n' 1,4.133/21. Contudo, a sua consideração.

s. Dos REQrrrsrTos DA CONTRATAÇÃO:
O objeto deste Temro de Referência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ser feita na Secretaria Municipal Industri4 Comércic, Turismo,

Esporte eLazer - Centro de São Vicente do Sul, em até 15 dias úteis após a emissão da
ordem de compra.

6. DA EXECUÇÃO DO OBTETO:

6.1 r)ÂS OBRIcAÇÕns »a CONTRATATTITE:
6.1.1- Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto comprado, no prazo

estabelecido, desde que cumpridas todâs as formalidades e exigências previstas;
6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6.1.3 Cumprir efazq cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação de

qualquer sançâo;
6.1"5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução e

correção das falhas eventuaknente detectadas;

6.2. DAS OBRrGÂÇÕES ua G0NTRATADA:
6-2-l A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos causados

diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do objeto contratado.

6.2.2 
^ 

CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,
previdencirários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do CONTRATO.

6.2.3 A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do CONTRATO,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas por lei no CONTRÂTO.

6.2.4 As exigências de qualificação técnica e econômico-financeira serão
/flefrnidas conforme a Lei n" l4-l33DA?J.

/fi 6.2-5 
^contratada 

devení apresentar laudo tecniso de certificação.
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Finalidade: ORDEM DE COMPRÂ ATRAYES DE DISPENSÀ DE LICITAÇÂ0

Item Descrição do ltem Unid. Qtde. Yalor Unit. Yalor Total
01 Elaboração do PPfl temponário

Carnaval Forade Epoca de2t26.
RS
2.9í)"00

RS 2.950,00

Total estimado: RS 2.950,00
4. DA TUIYDAMENTAÇÃO DA CONTRÂT
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6.2.6 O fornecimento deverá ser realizado conforme o cronograma detenninado
pela Secretaria requisitante.

6.2.7 CI produto deverá ter garanüa mínima de 12 (doze) meses.

7. DÂ GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO:
A gestão e Íiscalização do preserúe serviço serão exercidas pelos empregados

públicos designados na Portaria de nomeação- Além disso, o fiscal designado será o(a)
Sr(a) Liseida Gabriel.

8. DA rORMA E CRTTARTO§ rlE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Sení selecionado o fornecedor proponente da melhor ofertâ, assim considerada

a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

8.1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e
trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da PessoaJurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual elou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e
compatível com o objeto contrafual;

III - a regularidade perante aEazerda federal, estadual elou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou ouha equivalente, na forma da lei;

lV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.
8.2. Relativo à Qualifrcação Tecnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deveÉ apresentar Atestado

de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que o proponente executorq de forma boa ou regular, serviços com
caracteristicas idênticas ou similares às do objeto.

9. CLASSTHCAÇÃO ORÇArvrENTÁRrÂ:
9.1. Os recursos correrão por conta da dotação do programa de fomento ao turismo

e culturamunicipal.

10. cusTo ESTTMADO DÂ AQUr$ÇÃO:
O valor estimado para a elaboração do PPCI temporiírio Carnaval Fora de Épocu

de 2A26., no valor de RS 2.950,00 (Dois mil e novecentos e cinquenta reais), por se
enquadrar em bem de pequeno valor (art. 75,I1, Lei 14.133/2021), conforme a tabela
abaixo:

Descrição do Item

Elaboração d9 PPCI temporário
Carnaval Foraóe Epoca de 2026.
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11 cRrTÉRros IIE MEDIÇÃO E DE pÂGÁMENTOT
A prazo para pagamento serií de até 30 (trinta) dias após a entrega e conferênci4

mediante apresentação de Nota Fiscal emitida em nome do fomecedor com CNPJ ativo.
Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

devendo ser emitida em nome do CONTRATADA.
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancrária de Crédito, mediante

depósito em conta corrÊnte, na agência e estabelecimento banciírio indicado pela
CONTRATADA.

Sení consideraladata do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que veúa a ser
efetuadapela colrlTRATADA, que porventura não tenha sido acordada.

O CNPJ da CONTRÂTADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada.

13 DA LEGTSLAÇÃO:
A contratação será realizada com fi,rndamento na Lei Fede ral 14.1331202 I , devendo

observaras leis, decretos, regulamentação, portmias e nonnas federais, estaduais e
municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da cantratação, sendo que
se trata de dispensa de licitação constante no artigo 75, da Lei 14.13312021, Decreto
14.02412019 e norÍnâs municipais correlatas.

fevereiro de2ü26.
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